
PREFEITURA

BARREIRAS --,i;3ra Munic
PÍotocolo'

"Dispóe sobre o pagamento do Piso Salarial Nacional

dos Agentes Comunitários de SaÚde - ACS e de Agente

de Co-mbate às Endemias - ACE, na forma que dispõe o

Artigo 198 da Constituição Federal com redação dada

petã eC n' 12012022, e estabelece outÍas providências "

o PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS\BA, no uso das atribuiçÕes legais,

faz saber que a câmara Municipal de Barreiras aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. ío - o vencimento inicial da carreira dos Agentes comunitários de saúde -

ÀCS e aos Agentes de Combate às Endemias - ACE, no Município será no

valor de 02 (ãois) salários-mínimos vigentes, asseguradas todas as demais

vantagens das demais legislações em vigor.

§ 1o - os servidores previstos no caput desta lei não usufruiráo dos reajustes

ãnuais concedidos aos demais servidoÍes civis, ficando sujeitos às atualizaçóes

do salário mínimo nacional.

§ 20 - Nos termos do Artigo 198, §11" dg Constituição Federal, os recursos

inanceiros repassados pãta Uniao ao Município' para pagamento do piso

salarial nacional aos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate

àsEndemias,nãoserãoobjetodeinclusáonocálculoparafinsdolimitede
despesa com Pessoal.

Art.2" - As despesas decorrentes dessa Lei correráo por conta do Orçame.nto

Geral do Municipio e dos repasses da Uniáo, ficando o Executivo Municipal

autorizado a abrir crédito especial e suplementaçáo orçamentária' para atender

as despesas com os reflexos decorrentes desta Lei'

Art. 3o Fica expressamente alterado o Anexo I da Lei no 76212007 ' que dispôe

.ãÜ* o Grupo Ocupacional G.3 - Serviços Sociais' a fim de excluir deste

ãráaio o. 
""rgo" 

d" Agente Comunitário. de Saúde - ACS e Agente de

óàntrote de Enãemias - ACE, passando a tabela a ter a seguinte estrutura:

CAPITAL DO OESTE Em-G.,

PROJETO DE LEI N' 20, OE 05 DE SETEMBRO DE2O22

CARGO QUANTIDADE
Auxiliar de Enfermagem 105

Auxiliar de Laboratório 10

lnspetor de Saneamento '18

Técnico de Enfermagem 250

CNP, no 13,654.4Í)5 /OOO1-95
(77) 3614.7 IOO / www.barreiras,ba,gov.br

Rua Edigar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barreiras-BA CEP: 47.806-146
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AÉ. 40 Acrescenta-se ao Anexo I da Lei no 762t2007, que dispõe sobre o Grupo

ô.rp""ionái G.3 - Serviços Sociais, o subgrupo 3 1 para inclusão dos cargos

ã" Ág""t" Comunitário dê Saúde - ACS e Âgente de Controle de Endemias -
ACE, com a seguinte estrutura:

PREFEITURA

BARREIRAS
ICAPITAL DO OESTE

Técnico em Esportes 01

Técnico em Laboratório 20

Técnico em Mamografia 03

Técnico em Radiologia 25

euxitiar Ae Consultório Dentário 40

TOTAL 472

CARGO QUANTIDADE
Agente Comunitário de

Saúde - ACS
330

Agente de Controle de
Endemias - ACE

78

TOTAL 408

Gabinete do Prefeito de Barreiras, em 05 de setembro de 2022'

João Barb brinho
Prefeito MuniciPal

CNPJ no 13'654.405lOOO1-95
(77) 3614,7 tOO / www.barreiras.ba.gov.br

Rua Edigar de Deus Pitta, 914 - Lot. Aratu - Barreiras-BA CEP: 47.8O6-146

Art. 50 Ficam retiradas do Anexo ll da Lei no 762t2007 ' referente à Tabela de

Vàncimentos do Grupo Ocupacional G'3, no que se refere exclusivamente aos

."igãi o" Agente iomuniàrio de Saúde -'ACS e Agente de Controle de

Endemias - ACE.

Art. 6o Acrescenta-se ao Anexo ll da Lei n' 76212007 ' a Tabela de

Vencimentos do Subgrupo Operacional G'3 1 , para os cargos de Agerte

ôámunitário de Saúdé - ACS e Agente de Controle de Endemias - ACE,

passando a viger nos termos da nova tabela anexa'

Art. 7" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçá.o' com- efeitos

ir"n*irot á parir de 0t de júlho de 2022, revogada as disposições em

contrário.
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